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CÂMARÁ DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 243
Senhores Deputados.— As vossas comis

sões de legislação- civil e criminal, reco
nhecendo a necessidade e urgência de se 
introduzirem alterações na lei da caça que, 
alêm de ser omissa relativamente a mui
tos casos, é confusa em algumas das suas 
disposições, e tendo feito um estudo atento 
do assunto e dos três projectos de modifi
cação n.os 176-H, 176-E, 195-G; apre
sentados respectivamente pelos Deputados 
srs. Aresta Branco, Henrique Brás, Porti- 
lheiro, Tierno e Lourinho entendem que 
melhor corresponde ao fira que se tem em 
vista, propondo a substituição daqueles 
pelo seguinte projecto que submetem à 
apreciação da Câmara:

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° e seu § único. Como está na 
lei.

Art. 2.° Como está na lei.
Art. 3.° Como está na lei.
Art. 4.° Como está na lei.
§ único. Como está, mas substituir res

ponsabilidade por responsabilidade civil 
feios actos, etc.

Art. 5.° É tido como caçador todo 
aquele que, munido ou não dè espingarda, 
acompanhado ou não de cão ou matilha de 
caes, ande em procura ou perseguição da 
caça.

§ único. Prejudicado.
Art. 6.° Como está na lei.
§ único Como está na lei e acrescentar: 

devendo o seu prazo de validade coincidir 
com o das licenças para caçar quando o 
pretendente assim o deseje.

Artigo 7.° Como está na lei.

N.° 1. Substituído por: Esta licença, 
que é independente da de uso e porte de 
armas, e intransmissível, será válida por 
um ano findável em 30 de Junho e custará 
a quantia de $50, que reverterá a favor 
do município, sendo sujeita á aposição de 
um sêlo venatório de $50 a que se refere 
o número seguinte, ficando isenta, esta 
mesma licença e o seu custo, de qualquer 
outro emolumento ou imposto.

N.° 2. Sob a designação de sêlo venató
rio, é criado um sêlo da taxa de $50 com 
sobrecargas indicativas das regiões vena- 
tórias a que se destinem—Norte, Sul, Aço
res, Madeira—pertencendo a sua receita 
respectivamente às Comissões Venatórias 
Regionais para despesas de expediente, de 
aclimação, de repovoamento e de fiscaliza
ção cinegéticas.

N.° 3. É da competência das Comissões 
Venatórias Regionais mandar proceder á 
confecção e venda dos selos venatórios e 
bem assim dos modelos das licenças para 
caçar e dos bilhetes de identidade dos 
membros das Comissões venatórias e dos 
guardas de caça.

N.° 4. Como está no n.° 3 da lei.
N.° 5. As licenças para caçar deverão 

ter o retrato do portador, podendo, po
rêm, tal formalidade ser dispensada quando 
utilizadas exclusivamente na área do con
celho em que forem passadas.

N.° 6. Os caçadores munidos desta li
cença poderão fazer-se acompanhar de 
cães sem precisar de os matricular em 
mais dum concelho que será aquele em 
que o seu dono ou possuidor a tiver re
querido, não podendo o preço desta matrí
cula exceder $50 por cada cão.

N.° 7. As licenças referidas neste artigo
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e seus números serão passadas a pedido 
verbal do pretendente.

Art. 8. Como está na lei.
§ 1.° E lícito caçar à espera nas ba

tidas e, na sua passagem migratória, as 
aves de arribação.

§ 2.° E lícito o uso de negaças para ca
çar rôlas, patos e pombos bravos e bem 
assim o emprego de rêdes para caçar rô
las na sua passagem migratória.

§ 3.° As comissões venatórias regionais 
podçrão autorizar nas respectivas áreas da 
sua jurisdição o emprego de artifícios para 
a apreensão de exemplares cinegéticos 
destinados a repovoamento ou a colecções 
de . estudo, devendo a licença designar o 
nome do interessado e do indivíduo que 
poderá usar dos artifícios, o lugar e pe
ríodo em que poderão ser empregados, a 
espécie a que se destina, número de exem
plares desejados e bem assim o fim e lo
cal da sua utilização. O transporte da 
caça retida nestas condições somente po
derá fazer-se mediante guias passadas pela 
Comissão Venatória Regional.

§ 4.° Estas licenças, que deverão ser 
devolvidas à comissão dentro de 48 horas 
após a terminação do seu prazo de vali
dade, são intransmissíveis e é obrigatória 
a sua apresentação quando exigida pelos 
fiscais desta lei.

§ 5.° O uso do furão só é permitido nos 
concelhos em que as Comissões Venatórias 
Regionais, tendo em atenção os interêsses 
da agricultura, o autorizem, mediante uma 
licença anual de 1$ por cada furão, pas
sada pela municipalidade onde residir o 
seu dono ou possuidor, sendo isenta, esta 
mesma licença e o seu custo, de qualquer 
emolumento ou imposto. Estas licenças só 
poderão ser concedidas a quem se apre
sentar munido com licença para caçar.

§ 6.° O emprêgo dos furões será feito 
sem auxílio de rêdes ou doutro meio que 
obstrua a saída das luras, excepto no ca
so da concessão duma licença especial di
manada da respectiva Comissão Venatória 
Regional, quando a importância dos danos 
causados pelos coelhos justificar a autori
zação de tal recurso ou nos casos previs
tos pelo § 3.° dêste artigo.

Art. 9.° E proibida a vagueação de cães 
durante o defeso nos terrenos de caça, po
dendo, no entanto, atravessá-los com os 
seus donos ou possuidores inuo atrelados 
ou presos.

§ 1.° Não se compreendem nesta dispo
sição os terrenos situados dentro das bar
reiras fixas de Lisboa e Pôrto, os cães de 
guarda nos respectivos prédios, e os da 
caça quando as Comissões Venatórias Re
gionais permitam o seu emprêgo na des
truição dos animais nocivos.

§ 2.° Como está na lei o § único.
Art. 10.° Como está na lei.
N.os 1.°, 2.°, 3.° e § único. Como está 

na lei.
Art. 11.° e § únicò. Como está na 

lei.
Art. 12.° Como está na lei e mais:
§ único. Nos terrenos semeados de ce

reais de pragana será permitido caçar des
de 1 de Setembro até 15 de Fevereiro, e 
nos milharais somente será lícito caçar 
quando se encontrarem em adiantado es
tado de maturação.

Art. 13.° Como está na lei.
Art. 14.° Como está na lei.
Art. 15.° No continente e ilhas adjacen

tes a caça da perdiz, da abetarda, da le
bre e do coelho, começa em 1 de Setem
bro e termina em 15 de Fevereiro.

§ 1.° Para as restantes espécies de ca
ça serão o modo e o tempo de caçar re
gulados pelas comissões venatórias regio
nais, nas áreas das suas jurisdições, não 
podendo, porêm, o respectivo período ve- 
natório começar antes de 15 de Julho nem 
terminar depois de 31 de Março; e, sem
pre que exceda os limites fixados neste ar
tigo para a caça indígena, 1 de Setembro 
a 15 de Fevereiro, deverão as comissões 
venatórias assegurar o cumprimento das 
disposições protectoras da mesma caça in
dígena.

§ 2.° As comissões Venatórias Regionais 
poderão restringir ao sistema—a corricão— 
a caça das lebres, mas somente em terre
nos compatíveis com a sua execução.

§ 3.° A caça das aves aquáticas e de 
arribação nos terrenos da jurisdição dos de
partamentos marítimos não tem defeso,

Art. 16.° As Comissões Venatórias Re
gionais poderão conservar em veda tempo
rária num ou mais concelhos, mas não ex
cedendo um período venatório, qualquer 
espécie óu espécies de caça.

§ único. As providências a que se re
fere êste artigo e bem assim as dispostas 
pelo artigo 15.° e seus parágrafos são con
sideradas oficiais, tendo publicação gra
tuita no Diário do Govêrno; a seguir deve
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rão ser afixados editais dimanados das res
pectivas Comissões Venatórias Regionais, 
nos lugares próprios, inclusive nas regedo- 
rias, postos da guarda nacional republicana 
e estações de caminho de ferro das re
giões a que interessem, só começando a 
vigorar depois de decorridos, pelo menos,
8 dias após a data da sua afixação.

Art. 17.° É  permitido em todo o tempo 
destruir os animais daninhos e os nocivos 
à caça, à pesca e à agricultura.

§ 1.° Esta permissão, durante a veda 
geral, será concedida, não havendo incon
veniente, pela respectiva Comissão Vena- 
tória Regional, observando-se as indicações 
que pelas mesmas comissões forem pres
critas.

§ 2.° A permissão relativa à destruição 
dos animais prejudiciais à agricultura, só 
poderá ser pedida e fundamentada pelos 
proprietários das culturas danificadas.

Art. 18.° E lícito caçar em todo o 
tempo e por qualquer modo em prédios 
murados e vedados, animais pertencentes 
a espécies que não possam livremente lá 
entrar.

§ único. A caça morta dentro dêstes 
prédios durante a veda não poderá transi
tar para fora dêles, e os exemplares vi
vos sómente poderão transitar nos termos 
do § 3.° do artigo 8 .°.

Art. 19.° Como está na lei.
Art. 20.° e § único. Como está na lei.
Art. 21.° Como está na lei.
Art. 22.° Como está na lei.
Art. 23.° Como está na lei;
Art. 24.° A fiscalização desta lei com

pete aos membros das Comissões Venató
rias Regionais e concelhias, aos guardas 
de caça, guarda fiscal e republicana, a to
das as autoridades e agentes de autorida
des administrativas, judiciais, rurais, flores
tais, fluviais, aduaneiras, chefes de estação de 
caminhos de ferro, sócios de agremiações de 
caçadores legalmente constituídas, mediante 
a apresentação do seu bilhete de identidade, 
e, em geral, a todas as autoridades com fun
ção policial; bem como aos médicos veteri
nários e empregados da fiscalização sanitá
ria nas delegações, postos aduaneiros, mer
cados, estabelecimentos de venda de pro
dutos de origem animal, restaurantes, ho
téis, casas de pasto, etc.

§ único. As comisaões venatórias, e bem 
assim as agremiações de caçadores legal
mente constituídas, poderão nomear guar

das de caça que prestarão declaração de 
honra perante o juiz de direito da respec
tiva comarca.

1.° As declarações dos membros das 
comissões venatórias e dos guardas de 
caça farão fé em juízo.

2.° Como está na lei.
Art. 25.° A convite dos chefes do distri

to das respectivas sedes e sob a presidên
cia do mesmo ou do seu representante, se
rão eleitas por triénios 4 comissões vena
tórias regionais com sedes em Lisboa, Pôr
to, Funchal e Ponta Delgada, pelos presi
dentes das direcções das associações de ti
ro a chumbo, legalmente constituídas e pe
los presidentes das comissões venatórias 
concelhias da respectiva área, composta de 
nove membros, caçadores de reconhecida 
idoneidade e competência, dos quais 2 ter
ços, pelo menos, deverão residir nas res 
pectivas sedes. Alêm das atribuições que 
lhes são assinadas por esta lei, cumpre a 
estas comissões providenciar nos casos 
omissos na mesma.

§ 1.° Ficam pertencendo à região vena- 
tória do sul, com sede em Lisboa, alêm 
dêste distrito, os de Santarém, Leiria, Cas
telo Branco, Évora, Beja, Portalegre e Fa
ro; a região venatória do norte, com sede 
no Pôrto, os outros distritos do continen
te ; á região venatória da Madeira, com 
sede no Funchal, as ilhas da Madeira e 
Pôrto Santo; á região venatória dos Açô- 
res, com sede em Ponta Delgada, o arqui
pélago dos Açôres.

§ 2 .° Como está na lei, menos «fazendo 
as suas declarações de fé em juízo».

§ 3.° As eleições das comissões venató
rias regionais e concelhias, que serão feitas 
por listas manuscritas, terão lugar em Ju
nho e de preferência no sábado á noite e 
sendo válidas, qualquer que seja o número 
dos votantes, e serão anunciadas, pelas au
toridades a quem compete a* sua organi
zação, com oito dias de antecedência.

l.°  As eleições das comissões venatórias 
concelhias serão feitas no edifício da câ
mara municipal, a convite da autoridade 
administrativa do concelho e sôbre a presi
dência da mesma, que nomeará os escruti- 
nadores e participará à comissão venatória 
regional o resultado da eleição.

§ 4.° Aos membros das comissões vena
tórias regionais e concelhias serão passa
dos bilhetes de identidade com o retrato do 
portador e assinados pelo mesmo, em exem-
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piares fornecidos pelas comissões venató- 
rias regionais, autenticados com a assina
tura da autoridade que presidiu à respec
tiva eleição e com o selo branco dos go
vernos civis, no primeiro caso, e das admi
nistrações do concelho no segundo.

Art. 26.° Como está na lei, acrescen
tando: «e um tesoureiro», e mais adian
te: «e guardar a receita da comissão».

Art. 27.° A caça apreendida ilicitamen
te será confiscada nas ruas, estradas, cais, 
estações de correios e de caminhos de fer
ro, mercados, lojas de víveres, casas de 
comidas, hospedarias e quaisquer outros 
lugares públicos em que fôr encontrada, 
devendo ser entregue aos asilos, e casas 
de beneficência da localidade, e não as ha
vendo será vendida, constituindo o seu 
produto receita municipal.

§ único. Os exemplares vivos serão en
tregues à comissão venatória concelhia, a 
fim de serem postos em liberdade.

Art. 28.° Para os efeitos desta lei so
mente será considerada apreendida licita
mente a caça que o tôr durante o período 
venatório pelos processos não proibidos, e 
ainda a que, apreendida nestas condições, 
transitar ou fôr exposta à venda nos dois 
primeiros dias de defeso; também o serão 
as peças de caça marcadas com o selo de 
chumbo, que será aposto pelas autoridades 
aduaneiras, a pedido dos interessados, à 
razão de $0 2  cada um, aposição que só po
derá ser feita durante o período venató
rio e nos dois primeiros dias de defeso. 

Art. 2-*.° Como está na lei.
§ único. Ficam consideradas armadi

lhas as perdizes vivas, cujo trânsito só- 
mente poderá fazer-se com autorização 
escrita da comissão venatória regional.

Art. 30.° A redacção do artigo 32.° da 
lei.

P en a lid a d es

Art. 31.° Incorrem na pena de 1$ de 
multa por cada peça de caça, alêm da con
fiscação desta, as casas comerciais e todo 
aquele que transporte, expeça ou promova 
a venda de caça que não esteja nos ter
mos do artigo 28.°

§ 1 .° Incorrem na mesma multa os 
transgressores do artigo 43.°, por cada peça 
cuja exportação promovam.

§ 2.° Os caçadores que, tendo as lieen- 
ças exigidas por esta lei, se não façam 
acompanhar delas,' os que tendo-as se re

cusarem a mostrá-las, e bem assim os 
transgressores do n.° 5.° do artigo 7.°, in
correm na multa de 1 $, devendo, contudo, 
a respectiva intimação ser feita para o 
pagamento da multa aplicável nos casos 
previstos pelo artigo 33.°, que será redu
zida a 1 $ se no acto do pagamento de
monstrarem que, em data anterior à con
travenção, já estavam com elas habilita
dos.

Art. 32.° Os comerciantes e todo aquele 
que fabrique, exponha á venda, transporte 
ou fôr encontrado munido de armadilhas, 
reclamos, candeios, laços, ratoeiras ou 
quaisquer outros engenhos de caça proibi
dos por lei, perderão o direito a estes 
utensílios e pagarão a multa de 2S por 
cada um.

§ 1.° Incorrem na mesma multa os 
transgressores dos §§ 5.° e 6 .° do artigo
8 .°, e bem assim os do artigo 9.° e seus 
parágrafos, por cada animal de espécie 
correspondente.

Art. 33.° Incorrem na multa de 5$:
1.° Todos aqueles que caçarem sem as 

respectivas licenças, por cada uma das 
referidas nesta lei com que não estiverem 
habilitados;

2.° Os que transgredirem o artigo 20.° 
desta lei e seu § único;

3.° Todo aquele que no exercício da 
caça fôr encontrado com licença ou licen
ças que lhe não pertençam, por cada li
cença nestas condições, devendo as mes
mas licenças ser-lhe apreendidas e cadu
cando a sua validade quando se prove a 
conivência do seu possuidor;

4.° Os que em tempo de caça fizerem 
uso de meios proibidos por esta lei.

Art. 34.° Incorrem na multa de 10$:
1 .° Os que caçarem em tempo defeso;
2.° Os que caçarem nos terrenos cober

tos de neve; os que caçarem nos terrenos 
que, por motivo de cheia, se acharem cerca
dos de água e ainda numa orla de 200 
metros junto da margem nos terrenos inun
dados por cursos de água navegáveis, mas 
somente nas planícies; os que caçarem nas 
queimadas, e numa orla de 200 metros, 
emquanto durar o incêndio; os que trans
gredirem o artigo 19.°

3.° Os que transgredirem ou não aca
tarem as deliberações dimanadas das Co
missões Venatórias Regionais nos termos 
desta lei.

Art. 35.° O captor ou denunciante dos
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transgressores desta lei tem direito a rece
ber metade das multas respectivas, me
diante guia passada pela Comissão Vena- 
tória Regional.

Art. 36.° O produto das multas, depois 
de deduzidas as importâncias pertencentes 
aos denunciantes, bem como o produto das 
licenças dos furões, constituirão um fundo 
especial que as câmaras municipais em
pregarão, de acôrdo com as respectivas 
comissões venatórias concelhias, em repo
voamento e fiscalização cinegéticas, e bem 
assim no pagamento das despesas de ex
pediente das mesmas comissões. Em Lis
boa e Pôrto, a receita resultante da apli
cação dêste artigo será entregue às res
pectivas comissões venatórias regionais.

1 Art. 37.° As reincidências serão pagas 
em dobro pela primeira vez, e no triplo 
nas vezes seguintes.

Do processo
Art. 38.° Os contraventores desta lei 

serão intimados a pagar no prazo de oito 
dias, na tesouraria municipal, as multas que 
lhes forem aplicáveis, salvo o direito de 
recurso para o juiz de direito, dentro do 
mesmo prazo e mediante o depósito na 
mesma tesouraria do dobro da multa ou 
atestado de pobreza.

§ 1.° As intimações referidas neste ar
tigo deverão fazer-se logo que se estabe
leça a identidade do contraventor, sem o 
que será entregue ao regedor da freguesia 
para se estabelecer a sua identidade e ser 
intimado, ou depositar o triplo da multa, 
ou dar caução ao seu pagamento dentro 
do prazo legal, sem o que será pelo rege
dor entregue á autoridade administrativa 
do concelho que o conservará detido até o 
preenchimento de qualquer das três for
malidades enunciadas neste parágrafo.

§ 2.° Quando o contraventor não puder 
ser intimado imediatamente, sê-lo há pela

autoridade administrativa do seu domicílio 
a requisição da autoridade administrativa 
do lugar da contravenção.

Art. 39.° Serão pelo juiz de direito con
denados de preceito a cadeia, na razão de 
um dia por cada $50 de multa, os contra
ventores que, não tendo recorrido, não te
nham entrado com a importância das res
pectivas multas no cofre municipal; e ainda 
os que, tendo recorrido, mediante a apre
sentação de atestado de pobreza, tenham 
sido condenados e não entrarem no cofre 
municipal com o dobro da multa dentro 
de oito dias após a sentença.

Art. 40.° Os captores ou denunciantes 
deverão participar á respectiva Comissão 
Venatória Regional as contravenções por 
êles indicadas, sem o que perderão o di
reito á percentagem que lhes é atribuída 
pelo artigo 35.°

Art. 41.° Os tesoureiros municipais de
verão enviar todos os anos na primeira 
quinzena de Julho uma relação das multas 
entradas no cofre municipal, às comissões 
venatórias regionais respectivas.

Art. 42.° Nas comissões venatórias re
gionais haverá um registo de contraven
ções para a verificação das reincidências.

DisposiçOs transitórias
Art. 43 0 Fica proibida, por cinco anos, 

a contar da data em que entrar em vigor 
esta lei, a exportação de caça fresca.

§ único. Para os efeitos desta lei só- 
mente não será considerada caça fresca a 
que fôr preparada de conserva em latas.

Art. 44.° As transgressões desta lei só 
prescrevem três anos após a contraven
ção.

Art. 45.° Esta lei terá nova publicação 
do Diário do Govêrno, com as respecti
vas alterações.

Art. 46.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Júlio Sampaio Duarte.
Alberto Xavier.
Matos Cid.
António Fonseca (com restrições). 
Adriano Gomes Pimenta.
Barbosa de Magalhães.
Joaquim José de Oliveira.
José de Abreu.
Artur de Almeida Ribeiro. 
Germano Martins (relator).



Projecto de lei n.° 176-H

Projecto de emendas à lei da caça

Artigo 1.° e seu § único. Como está na 
lei.

Art. 2.° Como está na lei.
Art. 3.Q Como está na lei.
Art. 4.° e seu f único. Como está na 

lei, acrescentando-se-lhe mais:
1.° Para caçar, empregando arma de 

fogo, observar-se há formalidade idêntica 
na concessão de alvará de porte de arma.

Art. 5.° Com seus números e seu § úni
co. Como está na lei.

Art. 6 .° e seu § único. Como está na 
lei.

Art. 7.° Como está na lei, sendo subs
tituídos por os seguintes os seus n.os 1 .°,
2.° e 4 .°:

1.° Esta licença, que é independente 
da de uso e porte de armas, será válida 
por um ano, passada em modêlo especial, 
ó intransmissível e custará a quantia de 
$50, que reverterá a favor do município, 
sujeita à aposição dum sêlo venatório de 
$50 a que se refere o artigo imediato, 
sendo isenta e~sta mesma licença e o seu 
custo de qualquer outro emolumento ou 
imposto.

2 .° E criado, sob a designação de 
«Sêlo Venatório», um sêlo da taxa de $50, 
cuja receita pertencerá a cada uma das 
respectivas Comissões Venatórias Regio
nais do Norte e do Sul, destinada a des
pesas de expediente, aclimação, repovoa
mento e, muito especialmente à fiscaliza
ção cinegética. Os selos que se destinem 
às Comissões Venatórias Regionais das 
ilhas adjacentes terão a competente sobre
carga, e a receita dêles proveniente per
tencerá às referidas. Comissões, que darão 
ao seu produto a mesma aplicação.

3.° Como está na lei.
4.° As licenças para caçar deverão ter 

o retrato do portador, podendo, porêm, 
tal formalidade ser dispensada, se elas fo
rem só utilizadas na área do concelho em 
que forem passadas.

5.° Como está na lei.
Art. 8 .° e seus §§ 1.°, 2.°, 3.° e 4.° Co

mo está na lei, sendo o § 5.° substituído 
por:

|  5.° Só é permitido o uso do furão nos

concelhos ou locais em que as Comissões, 
a que se refere o artigo 25.°, tendo em con
sideração os interêsses e reclamações dos 
agricultores, o autorizem, mediante uma 
licença anual de 1 $, por cada um, pas
sada pela municipalidade onde residir o 
seu dono ou possuidor, sendo isenta esta 
mesma licença e o seu custo de qualquer 
emolumento ou imposto. Estas licenças só 
poderão ser concedidas a quem se apre
sentar munido de licença para caça.

O emprêgo do referido animal na de- 
sentoca dos coelhos, normalmente, só po
derá ser permitido sem auxílio de rêdes, 
conservando as saídas completamente li
vres, excepto com permissão da Comissão 
Venatória Regional competente e com o 
fim de repovoamento.

Art. 9.° Substituído por:
E expressamente proibida a vagueação 

de cães, durante o tempo defeso normal, 
nos terrenos frequeníados por caça, po
dendo, no emtanto, atravessá-los com seus 
donos ou condutores, indo atrelados ou 
presos.

l .°  Não se compreendem nesta dis
posição os terrenos situados dentro das 
barreiras fiscais de Lisboa e Pôrto, os 
cães de guarda nas respectivas proprieda
des e os de caça quando as comissões 
venatórias regionais permitam o seu em
prêgo na destruição dos animais nocivos.

|  único. Como está na lei.
• Art. 10.° e seus n.os 1.°, 2.° e 3.°, 
como está na lei.

Art. 1 1 .° e seu |  único. Como está na 
lei.

Art. 12.° Como está na lei, acrescen
tando-se-lhe um :

|  único. Nos terrenos semeados de ce
reais de pragana será permitido caçar as 
espécies indígenas, só desde 1 de Setem
bro até 15 de Fevereiro e nos milharais 
só quando se encontrem em adiantado es
tado de maturação.

Art. 13.° Como está na lei.
Art. 14.° Como está na lei.
Art. 15.° e seu § único. Eliminados e 

substituídos p or:
Artigo 15.° O tempo normal de caçar, 

no continente da República e ilhas adja
centes, as espécies de caça indígena, con-



7

sideradas para os efeitos fiscais e penais 
desta lei, a perdiz, o coelho, a lebre e a 
abetarda, tem comêço-no dia 1 de Setem
bro de cada ano e termina no dia 15 de 
Fevereiro do ano que se lhe segue.

|  l .6 As restantes espécies de caça, 
nâo mencionadas neste artigo, que habi
tam o país com permanência ou acidental- 
mente, será o tempo e modo de as caçar 
regulados, na área da respectiva juris
dição, pelas comissões venatórias regio
nais.

1.° Nesta disposição é , compreendida 
também a caça à lebre.

2.° As referidas comissões não pode
rão permitir a caça a quaisquer aves ali
mentares de arribação, dentro do período 
da veda normal estabelecido para a caça 
indígena, antes de 15 de Julho, nem pror
rogá-lo posteriormente ao comêço da mes
ma veda.

Art. 16.° Substituído por:
Artigo 16.° Às comissões venatórias re

gionais poderão conservar em veda tempo
rária, não excedendo uma época cinegética, 
qualquer espécie ou espécies de caça, de 
acôrdo com a comissão venatória conce
lhia dum ou mais concelhos.

|  único. As providências a que se re
ferem o artigo 15.° e seus parágrafos e o 
presente artigo são consideradas oficiais, 
terão publicidade gratuita no Diário do 
Govêrno e a seguir por editais emanados 
dos administradores dos concelhos a que 
disserem respeito, afixados nos lugares 
próprios, postos ou quartéis da guarda 
nacional ropublicana, regedorias, estações 
dos caminhos de ferro, se as houver, etc., 
e só decorridos que sejam oito dias da 
data da afixação começam a vigorar.

Art. 17.° e seus parágrafos. Substituí
dos por:

Artigo 17.° É permitido em todo o tem
po destruir os animais daninhos ou noci
vos à criação da caça, e os que ocasionem 
comprovados prejuízos à agricultura.

|  1.° Esta permissão, durante a veda 
geral, será concedida, não havendo incon
veniente, pela comissão venatória regional 
da respectiva jurisdição, observando-se as 
disposições regulamentares que pelas mes
mas comissões forem prescritas.

|  2.° A permissão relativa à destruição 
dos animais prejudiciais à agricultura, nos 
termos dêste artigo e seu f  1 .°, só pelos

proprietários das culturas visadas poderá 
ser pedida e fundamentada.

Art. 18.° Como e&tá na lei, acrescen
tando-se-lhe um:

§ único. A caça morta dentro dêstes 
prédios, durante a veda, não poderá tran
sitar para fora dêles.

Art. 19.° Como está na lei.
Art. 20.° e seu § único. Como está na 

lei.
Art. 21.° Como está na lei.
Art. 22.° e seu § único. Como está na 

lei.
Art. 23.° Como está na lei.
Art. 24.° Eliminado e substituído p or:
Art.‘ 24.° Pelo Ministério do Interior 

serão nomeados um delegado técnico do 
Grovêrno e um seu substituto, com fun- 

%ções gratuitas, indicados pelas comissões 
venatórias regionais do continente, com 
encargo de visar os diplomas que houve
rem de ser publicados no Diário do Govêr
no, unificar os modelos de licenças, re
quisitar a fabricação dos selos venató- 
rios, etc., tudo referente a esta lei, e bem 
assim poder também fiscalizar o seu cum
primento, quando o entender conveniente, 
ficando as despesas de expediente dêste 
funcionário a cargo das respectivas co
missões venatórias regionais.

|  1.° A  fiscalização desta lei compete 
aos membros das comissões venatórias re
gionais e concelhias, às guardas fiscal e 
republicana, a todas as autoridades e 
agentes de autoridades administrativas, 
judiciais, fiscais, rurais, florestais, fluviais, 
aduaneiras, chefes de estações e empre
gados ferro-viários, guardas especiais de 
caça, aos sócios de todas as agremiações 
de caçadores legalmente constituídas, me
diante apresentação do seu bilhete de iden
tidade, e, em geral, a todas as autorida
des que tiverem função policial, e bem 
assim aos médicos veterinários e todos os 
empregados encarregados da fiscalização 
sanitária, tanto nas delegações e postos 
aduaneiros, como nos mercados, estabele
cimentos de venda de produtos de origem 
animal, restaurantes, hotéis, casas de pas
to, etc.

1.° As participações de qualquer trans
gressão poderão ser feitas verbalmente à 
autoridade administrativa, porêm terão a 
forma de auto quando transitem para o 
Poder Judicial por falta de pagamento 
voluntário da multa imposta; dispensam
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o corpo de delito sendo assinadas pelo 
participante' e uma testemunha.

§ único. Substituído por:
|  2.° As comissões venatórias, regio

nais e concelhias, e as agremiações de 
caçadores legalmente constituídas, pode
rão nomear guardas especiais de caça, os 
quais prestarão declaração de honra pe
rante o juiz de direito da respectiva co
marca, mediante ofício dos presidentes 
respectivos.

N.os 1.° e 2.° Como está na lei.
Art. 25.° Substituído por:
Art. 25.° A convite dos chefes de dis

trito das respectivas sedes, e sob a sua 
presidência ou de seu representante, se
rão eleitas por triénios quatro comissões. 
venatórias regionais com sedes em Lis
boa, Pôrto, Funchal e Ponta Delgada, pe
los presidentes das direcções das associa
ções de tiro a chumbo legalmente consti
tuídas, e pelos presidentes das comissões 
venatórias concelhias da respectiva área, 
ou por seus representantes legais, com
postas de nove membros caçadores de 
reconhecida idoneidade e competência, dos 
quais dois terços pelo menos deverão re
sidir nas respectivas sedes. A  missão des
tas comissões é a que lhes está conferida 
pelos | |  3.°, 4.° e 5.° do artigo 8 .°; § 1.° 
e seus n .os 1.° e 2.° do artigo 15.°; artigo
16.° e seu § único; 1.° do artigo 17.°; 
artigo 24.°, seu § 1.° e respectivo n.° 2.°, 
e bem assim providenciar nos casos omis 
sos nesta lei.

|  1.° Substituído por:
|  1.° Ficam pertencendo à região ve

natória do sul, com sede em Lisboa, alêm 
dêste distrito, os de Santarém, Leiria, 
Castelo Branco, Évora, Beja, Portalegre 
e Faro; à região venatória do norte, com 
sede no Pôrto, os restantes distritos do 
continente; à região venatória da Madei
ra, com sede no Funchal, as ilhas da 
Madeira e Pôrto Santo; à região vena
tória dos Açores, com sede em Ponta 
Delgada, o arquipélago dos Açôres.

|  2.° Como está na lei.
|  3.° Substituído por :
|  3.° As eleições das comissões venató- 

rias regionais e concelhias, que serão fei
tas por meio de listas manuscritas, terão 
lugar preferivelmente ao sábado à noite 
e serão válidas qualquer que seja o nú
mero de votantes presente.

l .°  As eleições das comissões venató-

rias concelhias serão feitas no edifício da 
Câmara Municipal, a convite da autorida
de administrativa e -sob a presidência da 
mesma, que nomeará os escrutinadores e 
participará à comissão venatória regional 
da respectiva circunscrição o resultado da 
mesma eleição.

§ 4.° Aos membros das comissões vena
tórias regionais e concelhias serão passa
dos bilhetes de identidade, com o retrato 
do portador e assinados pelo mesmo, em 
exemplares fornecidos pelas comissões 
venatórias regionais, autenticados com a 
assinatura da autoridade que presidiu à 
respectiva eleição e com o sêlo branco dos 
governos civis, no primeiro caso, e das 
administrações de concelho no segundo.

Art. 26.° Como está na lei.
Art. 27.° Eliminado e substituído p o r:
Art. 27.° Os transgressores desta lei 

quando não paguem voluntáriamente as 
multas correspondentes à transgressão em 
que incorrerem, no cofre da Câmara Mu
nicipal do concelho onde teve lugar a trans
gressão, até as quinze horas do oitavo 
dia seguinte àquele em que foi praticado 
o delito, serão julgados em processo su
mário no prazo de quinze dias, a contar 
da data da entrega da participação ao juiz 
de direito da respectiva comarca, que 
de preceito condenará o transgressor na 
penalidade que por esta lei lhe dever ser 
aplicada.

l.°  As multas, quando impostas pelo 
Poder Judicial, também darão entrada no 
cofre municipal da área onde a transgres-

• são foi praticada.
|  1 .° Como está na lei.
§ 2.° Como está na lei.
Art. 28.° Como está na lei.
Art. 29.° Como está na lei.
Art. 30.° Como está na lei.
Art. 31.° Como está na lei.
|  único. Substituído p or:
|  1.° Os frigoríficos e fábricas de con

servas ficarão sujeitos a varejo fiscal, quan
do haja suspeita de neles existir caça con
siderada morta ilicitamente.

|  2 .° O sêlo, a que se refere êste ar
tigo, será aposto pelas autoridades adua
neiras em cada peça de caça e somente no 
tempo em que ó permitido caçar, a pedido 
dos comerciantes, particulares ou proprie
tários de frigoríficos, à razão de $0 2 cada 
um, constituindo o seu produto receita do 
Estado.
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Art. 32.° Como está na lei.
Art. 33.° Como está na lei e mais:
|  1.° Incorrem em igual penalidade os 

transgressores do artigo 41.°
|  2 .° O caçador que, tendo licenças, se 

não faça acompanhar delas, o que trans
gredir o n.° 4.° do artigo 7.° e bem assim 
os que, tendo-as, se recusarem a mostrá- 
-las, incorrem em igual multa.

Art. 34.° Substituído por: ,
Os comerciantes, assim como todo aquele 

que fabrique, exponha à venda, transporte 
ou fôr encontrado munido de armadilhas, 
reclamos, candeios, laços, ratoeiras ou 
quaisquer outros engenhos de caçar, pro
ibidos por lei, perderão o direito a estes 
utensílios e pagarão a multa de 2 $ por 
cada um.

|  1.° Incorrem em igual multa os trans
gressores do |  5.° e seu número do arti
go 8 .° e bem assim os do artigo 9.° e seu 
|  2 .°, por cada animal da espécie corres
pondente.

§ 2 .° O que se recusar a entregar a 
caça pertencente a outrem, bem como o 
dono ou possuidor do prédio com relação 
à  caça que ali cair morta, não a entregan
do nem permitindo que o caçador a vá 
buscar, ficarão incursos na mesma multa 
de 2 $.

Art. 35.° Substituído por:
Incorrem na pena de multa de 5$:
1.° Todo aquele que pela primeira vez 

caçar sem as respectivas licenças, por cada 
uma das referidas nesta l e i ;

2 .° Os que transgredirem o artigo 20 .° 
da presente lei;

3.® Ao caçador que fôr encontrado com 
licença ou licenças que não sejam as suas, 
ser-lhe hão estas apreendidas e pagará por 
cada uma a multa estabelecida no corpo 
dêste artigo; a validade destas licenças ca
duca logo que sejam apreendidas, nos ter
mos dêste número;

4.° Os que em tempo de caça fizerem 
uso de meios não permitidos por lei.

Art. 36.° Substituído por:
Incorrem na multa de 10$:
1.° Os que, pela primeira vez, caçarem 

em tempo defeso;
2.° Os que caçarem nos terrenos que, 

por motivo de cheias, se acharem cerca
dos de água e onde a caça se tenha refu
giado, e bem assim nos terrenos incen
diados, e para ambos os casos numa orla 
aproximada a 200  metros; os que caçarem

nos terrenos cobertos de neve e os que 
transgredirem o artigo 19.°;

3.° Os que transgredirem os regula
mentos ou não acatarem as deliberações 
das comissões venatórias regionais relati
vas a esta lei.

Art. 37.° e seus parágrafos. Substituí
dos por :

Os que, com qualquer intuito de caça, 
incendiarem matas ou florestas serão con
siderados como coniventes no crime de 
fogo pôsto e, como tais, sujeitos às pena
lidades estatuídas para tal delito.

Art. 38.° e seus números, substituídos 
por:

O pagamento voluntário das multas até 
as quinze horas do oitavo dia seguinte ao 
da transgressão, na tesouraria da câmara 
municipal do concelho, em que ela teve 
lugar, evita o seguimento do processo.

|  único. O produto das multas, depois 
de deduzidas as importâncias que são 
devidas aos participantes, bem como o pro
duto das licenças dos furões, constituirão 
um fundo especial que as câmaras muni
cipais empregarão por indicação das co
missões venatórias concelhias, préviamente 
aprovada pela Comissão Yenatória Re
gional competente, em repovoamento de 
caça e na ficalização da mesma em tempo 
de veda. Em Lisboa e Pôrto, a receita re
sultante da aplicação dêste artigo e seu 
parágrafo será entregue às respectivas 
comissões venatórias regionais, mediante 
recibo assinado pelos seus presidentes, 
respectivamente, e visado pelo delegado 
técnico do Govêrno.

As câmaras municipais que tenham dado 
aplicação diversa dax indicada neste pará
grafo, sem a aprovação da respectiva Co
missão Venatória Regional, ao produto re
ferido, terão de fazer inscrever as corres
pondentes quantias no mais próximo orça
mento, afim de terem o destino nele indi
cado.

Art. 39.° Substituído por :
As multas impostas, quando não pagas, 

serão substituídas por pena de prisão cor
respondente à quantia de $20  por dia.

Art. 40.° e seus números. Substituídos 
por :

As reincidências serão pagas em dobro, 
pela primeira vez, e, quando tenham re
petição, ser-lhes há aplicado o quíntuplo 
da pena correspondente á transgressão.
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Fica transitoriamente proibida, por cinco 
anos, a contar da data em que entre em 
vigor esta lei, a exportação de caça fresca 
para fora do continente da República.

§ único. Para os efeitos dêste artigo só 
não será considerada caça fresca a que 
fôr preparada de conserva em latas.

Art. 42.° Substituído por:
A prescrição das transgressões desta lei

Art. 41.° Substituído por: só tem lugar decorridos que sejam três ano» 
depois do delito.

Art. 43.° Substituído por:
Esta lei terá nova publicação no Diário 

do Govêrno, com as alterações insertas em - 
lugar competente.

Art. 44.° Substituído por:
Fica revogada a legislação em contrário. 
Art. 45.° e seu § único, artigo 46.° e  

seu § único, artigo 47.° e § único e ar
tigo 48.°: Eliminados.

Lisboa, Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 7 de Maio de 1914.

O Deputado, António Aresta Branco.

Projecto de lei n.° 176-E
Senhores Deputados.— A lei n.° 15 de 

7 de Julho de 1913, que regulou o exercí- 
cie da caça, longe de satisfazer legítimas 
aspirações e defender os interêsses gerais 
do país, veio, ao contrário, levantar clamo
res justificados, especialmente no Alentejo, 
região riquíssima de caça indígena e de 
arribação, onde, sob pretexto de casos mí
nimos e razões fúteis, se cortaram regalias 
de muitos anos sem qualquer vantagem co
nhecida. ,

A imprensa fez-lhe os devidos comentá
rios apreciando bem desfavorávelmente, e 
até com aspereza, muitas das suas disposi
ções, algumas que se não compreendem e 
outras que só representam privilégios e 
regalias a favor duns e detrimento dou
tros. A imprensa do Alentejo foi a que, 
com mais indignação, se manifestou, por
que foi a mais prejudicada, e talvez mesmo 
a única visada.

Não podendo pois, nos tempos moder
nos, em que o lema seguido é a «igualda
de», continuar a fazer parte da legislação 
da República uma lei, que nada honra o 
Parlamento que a votou, e chegou a ser 
classificada de monstro, temos a honra de 
submeter à vossa ilustrada apreciação um 
projecto de lei alterando aquele em tudo 
que entendtmos conveniente ao bem do 
pais e aos interêsses da região.

Modificam-se por ele as seguintes dispo
sições da lei referida:

Art. 4.°, § único, porque os pais ou tu
tores não devem solicitar autorização mas 
sim dá-la.

Art. 5.°, § único do n.° 1.°, porque a 
comissão venatória deve, por todas as ra
zoes, ser mais competente do que a Câ
mara Municipal.

Art. 6 .°, § único, porque entendemos 
que todas as licenças devem ser isentas de 
emolumentos. Bem exagerado é já o im
posto do sêlo, que os pobres pagam com 
demasiado sacrifício.

Art. 7.°, n.° 2.°, porque as licenças ape
sar de as propormos com agravamento do 
seu custo, são de mais fácil aquisição. Não 
fazia sentido, nem era razoável -que se exi
gisse uma licença anual quando se lhe res 
tringia o uso a cinco meses e meio, menos 
de metade.

N.° 3.°, porque o imposto industrial por 
meio de lançamento mesmo em indústrias 
que dão garantias do seu embôlso, e estão 
sujeitas a falhas, que fará nesta, que é 
exercida por gente que não tem outros 
meios de vida: só servia a exigência para 
dar trabalho ás repartições públicas, sem 
produzir um único centavo de receita. 
Sustituíu-se por licença, que é sempre co- 
brável.

N.° 4.° Suprime-se a exigência da foto
grafia nas licenças destinadas ao uso ex
clusivo no concelho da residência do por
tador, porque é natural que nele seja co
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nhecido, para afastar as enormes dificulda
des com que lutam os habitantes das dife
rentes freguesias em obter fotografias.

Art. 8 .°, § 3.° Amplia-se esta disposição 
à perdiz, mas faz-se com restrições e por 
forma que, longe de ser prejudicial, é de 
enormes vantagens para as regiões onde os 
terrenos não permitem outra forma de ca
çar.

§ 3.° Vide o que se relata acerca do 
n.° 2.° do artigo 7.°, cujos fundamentos 
são os mesmos.

Art. 9.° Restringe-se esta disposição aos 
cães de caça, e suprime-»e a obrigação de 
serem apanhados, por impossível de cum
prir, pois é sabido que um cão à solta, por 
forma alguma se deixa agarrar a não ser 
por seu dono.

§ único. Suprime-se por não dever res
tringir-se aos lavradores a defesa dos seus 
gados que ordináriamente são acompanha
dos de cães próprios.

Art. 10.° l.°  Suprimem-se, por des
necessárias, as palavaas «cultivados e não 
cultivados».

2.° Restringe-se apenrs as palavras 
«terrenos públicos», porque se não com
preende que baldios sejam vedados ou cul
tivados.

3.° Harmoniza-se melhor com as dis
posições desta lei, e incluem-se nele os ter
renos sujeitos ao regime florestal que o 
Estado tem por dever proteger, porque os 
resultados até agora obtidos com o abaste
cimento de caça nos próprios coutos e ter
renos limítrofes são suficiente motivo para 
que se vedem por completo.

Art. 12.° Esta disposição parece escrita 
por quem desconhece completamente a cul
tura de cereais e o seu desenvolvimento, 
e por isso se modificou por forma a garan
tir ao ■ proprietário todos ós seus direitos.

Art. 14.° Harmonizou-se com os novos 
preceitos desta lei? por causa do regime 
florestal.

Art. 15.° e 16.° e seus números, são na 
sua totalidade modificados, porque num 
regime de democracia, em que deve pre
dominar como princípio a igualdade, não 
se podem ou devem admitir excepções e 
privilégios em favor duns e prejuizo dou
tros. Estabelece-se, portanto, a abertura 
da caça indígena, de rôlas e codornizes, 
igual para todas as regiões e ordena-se, 
uma rigorosa fiscalização e fixam-se obri
gações que garantem o exacto cumpri

mento dos deveres que a cada um perten
cera. .

Art. 17.° e 18.° Ampliam-se de forma a 
evitar abusos.

Art. 24.° e seus números. Modificam-se 
restringindo a fiscalização ás autoridades 
fiscais e, administrativas, porque com tanto 
fiscal chegava a haver confusão de com- 
petências, e até ao facto dum zelador mu
nicipal multar uma praça graduada da 
guarda nacional republicana por uma 
transgressão não cometida; mantêm-se no 
emtanto a fiscalização especial exercida por 
técnicos.

Art. 25.° e 26.° São substituídos pelos 
artigos 25.° a 28.° do projecto, que é a 
verdadeira descentralização. Mantêm-se as 
comissões regionais e as concelhias e criam- 
-se as comissões distritais, definindo-se as 
atribuições e subordinação de cada uma. 
Estabelece-se a forma de eleição e prevê- 
-se a hipótese de dissolução ou demissão. 
É mais prática esta orientação, porque me- 7 
lhor conhece a comissão distrital as neces
sidades do distrito do que a comissão re
gional, que muitas vezes pode ser mal in- 
formada^ acêrca das necessidades dêste ou 
daquele concelho, e daí uma errada deli
beração. Outros motivos mesmo determi
naram a alteração feita, tais como a reso
lução rápida de assuntos, etc. ’

Art. 27.°, 28.° e 29.° São modificados 
pelos artigos 29.°, 30.° e 31.° e parágrafo 
por forma a harmonizar e esclarecer as 
suas disposições com o projecto.

Art. 30.° a que corresponde o 32.° Su
prime-se a palavra «denunciante», porque 
nos repugna ver premiar um acto revol
tante.

Art. 31.°, § único. Reduz-se a impor
tância do sêlo a $0 1 , por nos parecer exa
gerada a exigência de $03.

No capítulo «Penalidades», artigos 33.° a
47.° são substituídos na sua totalidade por 
disposições que se harmonizam com a lei 
penal, graduando-se as penas e esíabele- 
cendo-se máximos e mínimos, para que o 
julgador possa atender circunstâncias ate
nuantes e agravantes-

Também se tira às câmaras municipais 
a faculdade que lhe é conferida pelo § único 
do artigo 47.° de aplicarem o produto das 
multas e das licenças para furões, que se 
passa pelo artigo 44.° do projecto para as 

| comissões venatórias por mais -competen-
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tes para saberem a melhor forma de apli
cação.

E assim concluímos tam modesto traba
lho, que muito nos honrará se merecer a 
vossa aprovação.

PROJECTO DE LEI
Caça e direitos de caçar

Artigo 1.° A todas as pessoas é lícito, 
em conformidade com o preceituado com 
esta lei, caçar quaisquer animais bravios.

f  único. Exceptuam-se as aves desig
nadas na lista n.° 1  da convenção inter
nacional para a protecção das aves úteis 
à agricultura.

Art. 2.° Para os efeitos legais e pe
nais, entende-se por caçar, não somente 
a ocupação ou apreensão do animal bra
vio, mas também a prática de actos para 
o mesmo fim.

Art. B.° O exercício da ca,ça é lícito a 
todos os cidadãos, desde que estejam mu
nidos da licença a que se refere o artigo 
7.° e se sujeitem às disposições que re
gulam o modo e tempo de caçar.
; Art. 4.° Não é permitido o exercício 
de caçar com arma de fogo aos menores 
de dezóito anos, surdos-mudos e demen
tes.

|  único. Aos menores de mais de ca
torze anos só será concedida licença para 
caçar quando solicitada por seus pais ou 
tutores, assumindo, porêm, estes a res
ponsabilidade dos actos que no exercício 
da caça os mesmos menores praticarem.

Condições, tempo e modo de caçar
Art. 5.° E tido como caçador:
1.° Todo aquele que, munido de espin

garda, acompanhado ou. não de cão, ou 
matilha de cães, ande em procura ou per
seguição de caça;

2.° Aquele que, apesar de não fazer 
uso de espingarda, andar acompanhado 
ou não de cão ou matilha de cães, em 
busca ou perseguição de caça. Exceptuam- 
-se os chamados batedores.

|  único. Passados cinco anos, sôbre a 
promulgação desta lei, ninguém poderá 
ser considerado caçador, sem ter prova
do, perante a comissão venatória compe
tente, com assistência da autoridade admi
nistrativa, que é apto no manejo das ar
mas.

Art. 6 .° O caçado?, emquanto andar

caçando, deverá sempre encontrar-se mu
nido da licença a que se refere o artigo 
7.°, e bem assim da de uso e porte de ar
ma, quando dela careça.

|  único. Esta última será sempre pas
sada pela autoridade administrativa dos 
respectivos concelhos ou bairros e será 
isenta de quaisquer emolumentos ou re
gisto. ' .

Art. 7.° Todo o caçador, como o de
fine o artigo 5.°, deverá munir-se duma 
licença para caçar, passada pela munici
palidade em cuja área resida, e que será 
válida para todo o país.

§ 1.° Esta licença será anual ou men
sal, à vontade do impetrante, e apenas 
válida pelo tempo em que fôr permitido 
caçar; será passada em modêlo especial e 
custará a quantia de $ 10  por cada mês, 
ou o seu correspondente por ano, que re
verterá a favor do Município, sendo isenta 
de quaisquer impostos, sêlo ou emolumen
tos.

|  2.° Esta licença também pode ser 
passada pelo presidente da junta de pa
róquia de cada freguesia, nos impressos 
que a Câmara lhe fornecerá, mas as im
portâncias a cobrar pertencerão exclusi
vamente ao Município.

|  3.° Todo aquele que praticar o exer
cício da caça consecutivamente, ou com 
pequenos intervalos, para revender, fica 
isento desta licença e obrigado à da con
tribuição industrial, passada na Reparti
ção de Finanças do respectivo concelho, 
que custará mensalmente, e apenas duran
te o período em que ó permitido caçar, 
2 $, isenta de qualquer imposto, sêlo 
ou emolumentos, excepção feita aos im
postos municipais, que serão cobrados nela 
à razão de 5 por cento.

§ 4.° As licenças nos termos dêste ar
tigo terão o retrato do portador, consti
tuindo assim um bilhete de identidade. 
Exceptuam-se as que se destinarem a ser 
usadas exclusivamente no concelho onde 
forem passadas, que carecem apenas da 
rubrica do portador, sabendo escrever, ou 
da do presidente da Câmara não o sa
bendo.

|  5.° Os caçadores munidos desta licen
ça poderão fazer-se acompanhar de cães, 
sem precisarem de os matricular em mais 
que um concelho, que será aquele em que 
o seu dono a tiver solicitado.

Art. 8 .° E rigorosamente proibido o
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uso de tfêdes, ratoeiras, laços e armadi
lhas de qualquer espécie, e caçar de noite 
ao candeio. E  no emtanto permitido:

1.° Caçar à espera, na passagem, as 
aves de arribação bem como a caça de 
batida;

2 .° O uso de negaçàs para caçar rôlas, 
patos e pombos bravos;

3.° O uso das mesmas negaças para 
caça de perdizes, mas apenas nos conce
lhos confinantes com a fronteira espanhola, 
onde a abundância seja grande e não 
haja matos que permitam caçar por outra- 
forma, e ainda quando se demonstre que 
esta caça é prejudicial à agricultura. Não 
se poderá, porêm, fazer uso de tais nega
ças sem que, pelo menos, metade dos 
grandes proprietários do concelho o soli
citem como defesa das suas propriedades 
à comissão venatória e esta o conceda e a 
sua deliberação seja confirmada pela Co
missão Distrital.

|  1 .° As agremiações de caçadores le
galmente constituídas, e aos proprietários, 
dentro das suas propriedades, ou nas su
jeitas ao regime florestal, é lícito usar de 
diferentes artifícios para a retenção da 
caçã indígena que se destina a repovoa
mento, solicitando as primeiras, à comis
são venatória competente do local onde 
quiserem fazer a retenção, uma licença 
indicando o nome do indivíduo que tiver 
de usar de artifícios, o número e espécie 
de animais que pretendem adquirir, assim 
como os lugares e nomes das proprieda
des onde deverão ser empregados; os se
gundos, para fazerem transportar a caça 
retida nestas condições, terão de apresen
tar uma requisição, feita por escrito, das 
referidas agremiações de caçadores, em 
que tenham solicitado o número de peças 
de caça que quiserem fazer transportar.

|  2.° Esta licença será gratuita, pas> 
sada em nome da agremiação ou do pro
prietário que o solicitar e do indivíduo que 
fizer uso dela, contendo todas as indica
ções constantes da solicitação, e será in- 
transmissível, obrigatória a sua apresen
tação todas as vezes que seja exigida por 
todos os fiscais desta lei, e também obri
gatória a sua restituição à comissão vena
tória que a tiver passado, logo que termine 
a retenção do número dé animais nela fi
xado, a qual lhe passará uma guia para 
acompanhar estas ao seu destino.

|  3.° Só é permitido o uso de furão, sem

auxílio de redes e mediante uma licença 
mensal de $ 10  por cada um, isenta de 
qualquer imposto, sêlo e emolumentos, 
nos terrenos em que as comissões a que 
se refere o |  2.° .do artigo 25.°, de acôrdo 
com a autoridade administrativa, o enten
dam conveniente, tendo em consideração 
os interêsses e reclamações dos proprie
tários. Estas licenças só poderão ser con
cedidas a quem se apresentar munido da 
licença de caça e parecer favorável da 
comissão venatória.

Art. 9.° É  expressamente proibida a 
vagueaçâo de cães de caça, durante o 
tempo defeso, nos terrenos frequentados 
por caça indígena, devendo os donos dê- 
les, no caso de transgressão, ser multa
dos de conformidade com esta lei.

Art. 10.° E  permitido caçar nos ter
mos dos artigos antecedentes:

1.° Em terrenos próprios.
2.° Nos terrenos públicos.
3.° Nos terrenos particulares que não 

estejam murados, de conformidade com o 
artigo 1 1 .°, ou se encontrem sujeitos ao 
regime florestal.

|  único. A  disposição dos n .08 l .°  e
3.° compreende tanto os respectivos pro
prietários, como aqueles que dos mesmos 
obtiverem licença especial, que para o 
caso fica sendo obrigatória.

Art. 11.° Consideram-se como terrenos 
murados, para os efeitos desta lei, aque
les que, permanentemente habitados, esti
verem vedados por muros, sem nenhuma 
interrupção de continuidade, e de altura 
nunca inferior a 1  metro em todo o seu 
comprimento; bem como os que, não per
manentemente habitados, forem vedados 
por muros de altura nunca inferior a 
l m,50.

|  único. Nas pequenas propriedades 
permanentemente habitadas, tendo anexos 
quintais e hortas e possuindo qualquer 
vedação, valado, muro ou sebo que sir
va de obstáculo à comunicação com pro
priedades circunvizinhas, será proibido 
caçar sem prévia licença do morador, em
bora a vedação não atinja a altura pre
ceituada neste artigo.

Art. 12.° Nos terrenos públicos ou 
particulares que não tenham vedação, nos 
termos do artigo 1 1 .°, é sempre permitido 
caçar, quando dêsse exercício não resulte 
para o proprietário, na sementeira exis- 
tente, qualquer' prejuízo.
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Art. 13.° Nos terrenos que se acharem 
de vinhago ou outras plantas frutíferas, 
vivazes, de pequeno porte, só será lícito 
caçar no tempo que mediar entre a co
lheita dos frutos até o tempo em que as 
plantas comecem a abrolhar.

Art. 14.° Para caçar nas matas nacio
nais e outras propriedades do Estado e 
particulares sujeitas ao regime florestal, 
é indispensável a competente licença, que 
deverá ser solicitada na administração 
dessas matas ou do respectivo proprietá
rio.

|  único. O caçador que transgredir o 
preceito dêste artigo fica sujeito às pena
lidades do artigo 36.°

Art. 15.° A  abertura da caça indíge
na, no continente da República e ilhas 
adjacentes, é fixada para o dia 1 de Se
tembro e a veda ou tempo defeso come
çará em 15 de Fevereiro.

§ 1.° A comissão venatória concelhia, 
de acôrdo com a autoridade administrati
va e depois do parecer favorável da co
missão venatória distrital, pode retardar 
ou adiantar a abertura e encerramento 
desta caça, conforme o maior ou menor 
desenvolvimento da criação feita nesse 
ano. Para isso deverá a autoridade admi
nistrativa anunciar essa resolução por 
meio de editais, pelo menos, com um mês 
de antecedência.

|  2.° Em nenhum concelho a abertura 
poderá ser antes de 15 de Agosto,' nem 
posterior a 1 de Outubro, e a veda antes 
de 31 de Janeiro ou posterior a 28 de 
Fevereiro.

|  3.° Também as comissões venatórias 
concelhias, com o parecer favorável da 
comissão venatória distrital, poderão proi
bir a caça indígena durante um ou dois 
anos, quando vejam a eminência do seu 
esgotamento.

|  4.° Nas lagoas, albufeiras e terrenos 
pantanosos ou alagadiços poderão caçar- 
-se até 31 de Março, mas sem cão, maça
ricos, abibes, narcejas, tarambolas e to
das as aves aquáticas.

Art. 16.° A caça às codornizes começa 
em 1 de Agosto e a das rôlas desde a sua 
entrada, excepto todo o mês de Junho e 
primeira quinzena do mês de Julho. Todo 
o caçador, porêm, que pretenda caçar es
tas aves, antes do dia 1 de Setembro ou 
da abertura da caça indígena, fica obri
gado:

1.° A fazer-se acompanhar das respec
tivas licenças;

2.° A comunicar à autoridade admi
nistrativa, vçrbalmente ou por escrito, a 
zona onde vai caçar, a'fim de se exercer, 
de todas as formàs, uma rigorosa fisca
lização. Esta comunicação aproveita a 
quaisquer caçadores ou grupo;

3.° A respeitar, com todo o rigor, o 
defeso da caça indígena.

|  único. Todas as transgressões dêste 
artigo serão punidas conforme os artigos 
■33.° a 40.° (o aplicável ao delito).

Art. 17.° jíi permitido em todo o tempo 
destruir os animais daninhos ou nocivos 
à criação ou desenvolvimento da caça, 
tais como: raposas, gatos bravos, etc., e 
as aves de rapina; e bem assim os pre
judiciais à agricultura, mas, para tanto, 
é mester a competente autorização da 
comissão venatória respectiva.

Art. 18.° O proprietário ou possuidor 
de prédios murados ou tapados, de forma 
que os animais não possam sair e entrar 
livremente, pode dar-lhes caça por qual
quer modo, mediante prévia comunicação 
à comissão venatória.

Art. 19.° Só é lícito caçar desde o co- 
mêço do crepúsculo da manhã até o fim 
da tarde, excepto à caça grossa e aves 
aquáticas de arribação, que poderão ser 
caçadas de noite.

Art. 20.° E absolutamente proibida a 
destruição de covas, luras ou lapareiras, 
ninhos, ovos ou ninhadas de quaisquer 
espécies de caça indígena —  lebres, coe
lhos ou perdizes— e bem assim matar a 
tiro pombos que não sejam bravos.

|  único. Só poderão ser mortos a tiro, 
pelos donos das propriedades, os pombos 
mansos que nas mesmas forem encontra
dos a fazer prejuízos, e os que se desti
narem a torneios de tiro.

Direitos dos proprietários e caçadores
Art. 21.° O caçador apropria-se do ani

mal, pelo facto da apreensão, mas tam
bém adquire direitos ao animal que ferir 

~ emquanto fôr em sua perseguição.
Art. 22.° O caçador é responsável pe

los danos e prejuízos que causar durante 
o acto venatória.

|  único. Sendo mais de um caçador, se
rão todos solidáriamente responsáveis pe
los mesmos danos.

Art. 23.° O facto de entrada de cães
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de caça no prédio murado ou tapado, in
dependentemente da vontade do caçador, 
em seguimento do animal que ali se tenha 
refugiado, só produz a obrigação de mera 
reparação dos danos que causarem.

Fiscalização
Art. 24.° A  fiscalização da presente lei 

pertence exclusivamente às autoridades fis
cais e administrativas e seus agentes, às 
quais compete levantar os competentes au
tos, para terem o destino consignado no 
artigo 27.°

|  1 .° a s  autoridades sanitárias e pe
cuárias também pertence a fiscalização 
nas praças, mercados e casas de venda de 
alimentos; cumprindo-lhes apreender a 
caça que não fôr morta nas condições des
ta lei, e participar o facto à autoridade 
administrativa, para o fim de se levanta
rem os competentes autos.

|  2.° A caça apreendida, nos termos do 
parágrafo antecedente, será distribuída pe
los hospitais ou asilos da localidade.

|  3.° As agremiações de caçadores le
galmente constituídas poderão nomear 
guardas especiais, os quais prestarão de
claração de honra perante o juiz de di
reito da respectiva comarca, mediante ofí
cio do presidente da direcção da respec
tiva sociedade.

§ 4.° As participações e declarações 
dêstes guardas farão fé em juízo até prova 
em contrário.

§ 5.° A todos os guardas de proprie
dades sujeitas ao regime florestal e aos 
guardas especiais de que trata o § 3.° é 
permitido, sem prévia licença para uso e 
porte de arma, o uso de armas estriadas 
próprias para bala, mas é-lhe rigorosa
mente proibido usar arma de tiro a chum
bo, ou acompanharem-se de cão de caça, 
assim como acompanharem caçadores, ex
cepto quando estejam no gôzo de licença 
e se achem legalmente habilitados com as 
licenças de que trata esta lei.

ComissOes venatórias
Art. 25.° A convite do club de caçado

res mais antigo das cidades de Lisboa e 
Pôrto, serão eleitas pelas direcções das 
associações de tiro a, chumbo, legalmente 
constituídas, e pelos presidentes das comis- 
sõeò venatórias distritais, que a cada uma 
destas secções fiquom pertencendo, duas 
comissões regionais com sede: a l . a em

Lisboa, que se denominará do sul, e a 2.a 
no Pôrto, denominada do norte, compos
tas de nove membros, caçadores de reco
nhecida idoneidade, cuja missão é:

1.° Solicitar do Govêrno e Parlamento 
medidas tendentes à protecção da caça in
dígena ;

2 .° Colhêr das comissões distritais os 
pareceres necessários acêrca das medidas 
a apresentar à sanção do Govêrno e Par
lamento ;

3.° Resolver, em última instância, quais
quer dúvidas que se suscitem no cumpri
mento desta lei.

§ único. Ficam pertencendo à região 
venatória do sul os distritos de Lisboa, 
Santarêni, Leiria, Castelo Branco, Porta
legre, Evora, Beja, Faro e ilhas adjacen
tes; e à do norte os restantes distritos.

Art. 26.° Nc' capital de cada distrito, a 
convite da autoridade administrativa, será 
eleita uma comissão venatória distrital 
cómposta de sete membros, também caça
dores de reconhecida idoneidade, eleitos 
pelos presidentes das comissões venató
rias concelhias, pelas direcções de todas 
as associações de tiro a chumbo, e por 
todos os caçadores que provem estar legal
mente habilitados com as licenças de que 
trata esta lei, à qual incumbe:

1.° Permitir ou não o uso do furão nos 
terrenos em que o entendam conveniente, 
depois de colhido o parecer das respecti
vas comissões concelhias, e bem assim o 
uso de negaças;

2.® Fiscalizar o cumprimento desta lei 
em todo o distrito;

3.° Indicar à comissão regional as me
didas a propor aos poderes públicos, que 
se tornam- necessárias para bem da re
gião, precedendo prévia consulta às co
missões venatórias concelhias.

4.° Prestar todo o auxílio à comissão 
regional, comissões concelhias e fiscais 
desta lei, em tudo que de si dependa.

5.° Apreciar as resoluções das comis
sões venatórias concelhias, e dar delas co
nhecimento à comissão regional, quando 
necessário, e orientar as mesmas comis
sões concelhias em todas as suas delibe
rações quando solicitadas, para que elas 
sejam tomadas de perfeita conformidade 
com as necessidades da região e da lei.

Art. 27.° Em cada concelho, excepto 
o da capital do distrito, haverá uma co
missão venatória concelhia, composta de
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três ou cinco membros, igualmente de re
conhecida probidade, eleita pelos elemen
tos a que se refere a última parte do ar
tigo 26.°, à qual pertence:

1.° Submeter à sanção da comissão dis
trital todas as deliberações que disso ca
reçam.

2.° Resolver anualmente acerca da aber
tura e encerramento da caça indígena, 
nos termos do artigo 15.°, e deliberar 
quanto à permissão ou proibição do uso 
de furão e negaças, no seu concelho.

3.° Prestar todo o auxílio aos fiscais 
desta lei e à comissão distrital.

4.° Cumprir e fazer cumprir todas as 
disposições da presente lei.

Art. 28.° O serviço das comissões vena
tórias regionais, distritais e concelhias é 
anual e obrigatório, e as eleições realizar- 
-se bão entre o dia 1 e 31 de Dezembro 
de cada ano, tendo em atenção que as 
primeiras a efectuar-se serão as conce
lhias, seguidamente as distritais e por úl
timo as regionais.

|  1.° As eleições da comissão regional 
preside o presidente do club mais antigo 
e às das comissões distritais e concelhias 
preside a autoridade administrativa, res
pectivamente na sede do club e câmara 
municipal.

|  2.° As comissões, logo que estejam 
formadas, elegerão, entre si presidente e 
secretário, aos quais incumbe respectiva
mente convocar as suas reuniões, que 
serão mensais no tempo da caça e trimes
trais no tempo defeso, e expediente res
pectivo.

§ 3.° As deliberações constarão de actas 
e serão válidas, quando tomadas pela 
maioria dos vogais.

|  4.° E da competência do governador 
civil do distrito conceder escusa, exonera
ção ou dissolução das comissões de qiie 
tratam os artigos antecedentes; e bem 
assim ordenar a repetição do acto eleito
ral, quando necessário.

Transgressões
Art. 29.° Os transgressores desta lei 

serão autuados, devendo o respectivo auto 
ser enviado pelo administrador do conce
lho, dentro de quarenta e oito horas, ao 
juiz de direito da respectiva comarca, o 
qual dentro do prazo de quinze dias pro
cederá ao julgamento em processo sumá
rio.

Art. 30.° São solidáriamente responsá
veis com os transgressores desta lei todas 
as autoridades designadas no artigo 24.°, 
que se prove serem coniventes em quais
quer transgressões.

Art. 31.° ii;m tempo defeso é conside
rado como transgressão o transporte de . 
caça pelo correio ou caminho de ferro, e 
obrigatória a sua apreensão nestas esta
ções, nas ruas, cais, mercados, lojas de 
víveres, casas de comida, hospedarias ou 
outros lugares públicos e particulares; 
sendo competente para a apreensão, não 
só as entidades consignadas nesta lei, co
mo também os chefes e empregados dos 
correios e caminhos de ferro.

|  1.° A caça apreendida será entregue 
aos hospitais, asilos ou outras casas de 
beneficência, e, não as havendo na locali
dade, será distribuída pelas pessoas mais 
necessitadas.

|  2.° Támbêm constitui transgressão a 
venda, trânsito ou transporte de armadi
lhas de qualquer natureza.

Regalias
Art. 32.° Ao fiscal desta lei pertencerá, 

pela captura de cada um dos transgres
sores e participação correspondente, me
tade das multas arrecadadas; mas res
ponderá por perdas e danos, quando se 
prove que não fez o serviço correctamente.

Art. 33.° A  caça'que se destina a re
povoamento, nas condições da presente lei, 
a que transite no primeiro dia de defeso, 
ou que nos primeiros quatro dias, após 
êste, seja exposta à venda e a prove
niente de frigoríferos, quando legalmente 
selada com sêlo de chumbo em cada peça 
de caça, é considerada como tendo sido 
morta ou capturada dentro do período em 
que é lícito caçar.

|  1 .° O sêlo a que se refere êste ar
tigo será aposto pelas autoridadas fiscais, 
a pedido dos comerciantes, particulares ou 
proprietários dos frigoríferos, à razão de 
$ 0 1  por cada peça de caça, mas sómente 
no tempo em que é permitido caçar.

|  2.° Os caçadores podem fazer despa
char, como bagagens, a caça de que são 
portadores, desde que sigam no combóio 
que conduza a mesma caça.

Penalidades
Art. 34.° Incorre na multa de $20 

por cada peça de caça, alêm da apreensão
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desta, todo o caçador que pretenda ven
der ou mandar vender caça que se prove 
não ter sido morta a tiro.

Art. 35.° Os fabricantes e comercian
tes que tenham no seu fabrico ou negó
cio, e transportem ou façam transportar 
ferros, reclamos ou qualquer armadilha 
proibida por lei, perderão o direito a êsses 
objectos e serão condenados na multa de 
$20  a 10 $ e, na falta de pagamento, na 
pena de prisão correspondente a $ 10  por 
dia.

|  único. As armadilhas a que se refere 
êste artigo serão entregues às autoridades 
administrativas, que as mandarão inutilizar 
imediatamente ao seu recebimento.

Art. 36.° Incorre na multa da impor
tância igual à da licença correspondente a 
dois meses, o que pela primeira vez caçar 
sem qualquer das licenças de que tratam 
os artigos 7.° e |*5.° do artigo 9.°; e no 
dòbro quando reincidente, ficando obriga
do, em qualquer dos casos, a munir-se 
das licenças, ainda mesmo que não careça 
jâ delas.

Art. 37.° Incorre na multa àe dez dias 
a um mês de prisão, ou na de 1 $ a 20$, 
conforme o delito:

1 .° O que transgredir o § único do ar
tigo 14.° e artigo 20.° da presente lei.

2 .° O que pela primeira vez caçar em 
tempo defeso.

3.° O que em tempo de caça fizer uso 
de meios não permitidos por lei.

4.° O que se recusar, por mero capri
cho, a apresentar as suas licenças à auto
ridade competente.

5 .° O que fôr encontrado com licenças 
de outrem.

6 .° O que caçar em terrenos cercados 
de água, onde a caça se tenha refugia
do, e ainda num raio de 200 metros da 
orla dos terrenos inundados e nos dez 
dias que se lhe seguirem.

7.° Os que caçarem em propriedades 
sujeitas ao regime florestal, sem a com
petente licença do Estado ou particula
res.

Art. 38.° O caçador que, por esque
cimento, se não faça acompanhar das suas 
licenças, será:

Pela primeira vez, inibido de caçar no 
dia em que fôr encontrado nestas condi
ções;

Pela segunda vez, alêm desta penali
dade, pagará $50 de multa; e

Pela terceira vez, pagará 1$, aumen
tando $50 por cada uma das vezes que se 
lhe seguirem.

§ único. O que perder as licenças, no 
exercício da caça, fica obrigado a provar, 
perante o fiscal que lhe notou a falta, ou 
autoridade da sua residência, dentro de 
vinte e quatro horas, que estava munido 
das mesmas licenças. Esta prova far-se 
há por qualquer forma, inclusive a teste
munhal, mas o interessado fica obrigado 
a solicitar, dentro de oito dias impror
rogáveis, na administração do concelho e 
câmara municipal, segundas vias das li
cenças, que lhe serão passadas gratui
tamente e com os mesmos números das 
que se tiverem perdido.

Art. 39.° O dono do prédio ou quem 
o representar, e todo aquele que apanhar 
caça que pertença a outrem e se recusar 
a entregar-lha, será punido com a multa 
de $20  até 2 $.

Art. 40.° O pagamento voluntário das 
multas até as quinze horas do dia se
guinte ao da transgressão, na secretaria 
da câmara, em cujo concelho esta foi co
metida, evita o seguimento do processo.

Art. 41.° As reincidências serão gra
duadas pela autoridade administrativa ou 
judicial, conforme as primitivas multas ti
verem sido pagas voluntáriamente ou em 
processo julgado no Poder Judicial.

Art. 42.° Quando os transgressores desta 
lei se apresentarem voluntáriamente a pa
gar as multas em que incorreram, fica 
entendido que essas multas serão liquida
das sempre pelo mínimo estabelecido.

Art. 43.° O julgador das transgressões 
desta lei graduará as penas a aplicar, 
tendo em atenção que os pobres e ignoran
tes nunca poderão ser multados em quan
tias superiores ao mínimo estabelecido, ex
cepto quando a transgressão fôr cometida 
em tempo defeso e destruição de luras, 
ninhos, etc.

Art. 44.° O produto das multas, bem 
como o das licenças para furões, consti
tuirá um fundo especial que será anual
mente aplicado pelas comissões venatórias 
ao repovoamento da caça, sendò preciso, 
e a gratificar quem mais se distinguir na 
fiscalização da presente lei.

Transitório
Art. 45.° Fica proibida, durante cinco 

anos, a contar da data em que entre em
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vigor esta lei, a exportação de caça fresca 
para fora do continente da República e 
ilhas adjacentes.

|  único. Para o efeito dêste artigo, só

não será considerada caça fresca a que 
fôr preparada de conserva em latas.

Art. 46.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, em 8 de Maio de 1914.

Joaquim Lopes Portilheiro Júnior. 
José Nunes Tierno da Silva. 
António José Lourinho.

Projecto de lei n.0 195-tí
Senhores Deputados.— A lei n.° 15 de 

7 de Julho de 1913, chamada «Lei da 
caça», pela complexidade das suas dispo
sições, uniformes para as mais diversas 
regiões do país, nâo dando aos corpos 
administrativos locais a menor autonomia 
para a regulamentação dum assunto de 
que muitos se haviam já ocupado em pos
turas — tem levantado vários clamores e 
protestos, apesar de tal diploma legislati
vo ter entrado em vigor apenas há alguns 
meses.

Nesta Câmara foram mesmo apresenta
dos já projectos de reforma total ou par
cial da citada lei de 7 de Julho — o que 
fácilmente demonstra que se lhe reconhe
ceu, ainda antes da sua plena execução, 
ou graves deficiências ou desmareadas exi
gências.

Pelo que respeita ao arquipélago dos 
Açores, cuja especial configuração geo
gráfica, natureza vulcânica do terreno e 
particularismos cinegéticos, se assim nos é 
lícito dizer — foram em muito pouco aten
didos na lei, as reclamações assumem uma 
tam grande importância que devem me
recer a imediata e cuidadosa atenção do 
Parlamento.

A lei, por exemplo, estabelece um lar
go período de veda para uma espécie de 
caça indígena— o coelho — que em certas 
ilhas dos Açores é mais considerado um 
animal daninho de que uma caça alimen
tar.

A nocividade à agricultura dêsses tre
mendos roedores, pela sua extraordinária 
abundância, é tamanha que há na ilha de
S. Jorge grandes tratos de terrenos aban

donados e incultivados porque os seus pro
prietários não encontram meio de destruir 
os coelhos que devastam tudo.

Pelo que respeita aos melros constituem 
no arquipélago dos Açores um verdadeiro 
flagelo, de estragos tam consideráveis que 
os açoreanos designam pela palavra— pra
g a —  o conjunto das aves granívoras que 
infestam os seus campos (Sr. J. V. Paula 
Nogueira— «Notas sôbre Portugal», vol.
I, P- 411).

Assim se explica que o código de postu
ras municipais de Angra de Heroísmo não 
estabelecesse o defeso para os coelhos, 
melros e pombos e que pela postura de 2 
de Janeiro de 1888, artigo 6.°, expressa
mente fosse permitido caçar essas espécies 
em qualquer tempo, tendo até por vezes 
alguns lavradores estabelecido prémios 
para quem apresentasse um certo número 
de melros caçados nas suas propriedades.

Uma outra disposição da lei de 7 de Ju
lho a que urge dar para os Açores uma 
especial elasticidade — é a que se refere a 
meios traiçoeiros para reter ou matar a 
caça alimentar. Pela especial natureza 
vulcânica do seu solo, nos Açores é con
veniente permitir a caça de rêde aos coe
lhos, sem o que é extremamente difícil e 
penosa a caça dêsses animais.

Nestas circunstâncias, às câmaras mu
nicipais dos concelhos açoreanos deve ser 
concedida autorização de fixarem dentro 
de certos limites' e dentro da sua área 
administrativa, as condições do exercício 
da caça, rodeando-se essa autorização de 
todas as cautelas, para que não possam
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ser atraiçoados os propósitos simpáticos 
que animam a lei-de 7 de Julho.

Por estas razões, tenho a honra da sub
meter à vossa apreciação o seguinte

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° As câmaras municipais dos 
concelhos do arquipélago dos Açôres fi
cam autorizadas a fixar em postura, com 
prazo de vigência certo ou por tempo in
determinado, e para algumas ou para to
das as espécies de caça, a época anual 
em que é permitido caçar, podendo o 
espaço de tempo do defeso ser mais re

duzido para umas do que para outras des
sas espécies.

Art. 2.° De igual modo poderão as re
feridas câmaras municipais permitir o uso 
de rêdes na caça ao coelho.

Art. 3.° As deliberações autorizadas 
pelos artigos anteriores serão tomadas 
sôbre informação das competentes comis
sões venatórias, concelhias, e sôbre pare
cer dos chefes dos serviços agronómicos 
e pecuários do distrito administrativo a 
que os concelhos pertencerem.

Art. 4.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

Henrique Brás.
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